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CONTRATO N'. 199/2018 ' '

Processo Administrativo n.g 6420/2018

São partes neste Instrumento Particular de Contrato, para a contratação para prestação de serviços

Avenida dos Autonomistas, ng 896 - Bairro Vila Yara , Cidade de Osasco, Estado SP, neste ato
representada pelo Sr: JAILTON ARAUTO, portador do RG n.9 20.197.365-0, CPF 111.512.408-00,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA que têm entre si justo e contratado celebrar,

64 n" f'"'fato celebrado tem, o presente instrumento, com base no Processo Administrativo n.g
"uzu/fulo, que se regeu peias seguintes cláusulas e condições que mutuamente se outorgam, a

CLÁUSULA 1 - DA DISPENSA DA LICITAÇÃO
A presente contratação se realiza com fundamento no artigo 24, incisa 11, da Lei Federal ne. 8.666/93
com as alterações que Ihe deram as Leis Federais ng. 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA ll - DO OBIETO
E objeto do presente contrato, a CONTRATADA deverá ministrar o curso de "Monitoranlento e
Avaliação das Parcerias da Lei 13.019/2014 - O Papel dos Gestores das Parcerias e da Comissão de
Monitoramento e Avaliação", que será realizada nos dia 03 de dezembro de 2018, local a ser definido
pela contratante, das 08h30min às 17h30min,com no máximo 20 (vinte) participantes, constantes
na Proposta às fls. 04/08 do Processo Administrativo acima epigrafado.

CLÁUSULA lll - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O material e os equipamentos serão de responsabilidades da CONTRATANTE, conforme abaixo:

Data Show para apresentação dos slides;
melão ou semelhante para projeção dos slides;
Flip-Chart;

- Sistema de som (caixa de som amplificada e microfone de mão sem fio);
Internet; (é necessário que o local possua ponto de internet para buscas de legislação ou outros que

se fizerem necessáriasl
- Café e água, dentre outros comestíveis, para os participantes, se for o caso.

CLÁUSULA IV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
E de responsabilidade da CONTRATADA, a intelectualidade do professor no desenvolvimento de
todas as atividades que assegurem o objetivo da contratação, os custos diretos com honorários e
todos os custos indiretos que impactam a presente proposta, inclusive apostilas, certificados.
passagens, hospedagens e alimentação do professor e auxiliar.

CLÁUSULA V - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Em contraprestação aos serviços objetivados pelo presente Contrato, a C
CONTRATADA o valor total de R$7.930,00 (sete mil, novecentos e
apresentação de Nata Fiscal e deverá ser efetuado através de transferência

)NTRATANTE pagará a
trinta reais), medhnte
ou ordem de pagam :0

no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do curso.
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CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS FINANCEIROS

iEH:=F==so::TX::=::::.':!:;nj==y=:EU:8':S8\==:::=
CLÁUSULA Vll - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O Contrato vigorará durante a execução da palestra e os 30 ( trinta ) dias posteriores a ela.
5.2 - Os serviços inerentes ao objeto deste contrato deverão ser realizados de acordo com a Prnnosta
parte integrante do processo acima epigrafado apresentada pela CONTRATADA. '" - ' ' -l'

CLÁUSULA Vlll - DA RESCISÃO CONTRATUAL
6.1 - Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou en} parte, de

t'este Contrato. iquer tempo, nos termos da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas

8 USULA IX - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A t.uiN l Ka l xuA, total ou parcialmente inadimplente, será aplicada as seguintes sanções:

Advertência;

Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumuláveis com as demais sanções;

Inobstante às disposições acima estipuladas, nos moldes da Lei 8.666/93, pode a Administra''ão
aplicar as cominações esculpidas no artigo 87 do referido diploma. ''"'''"'" -'"

CLÁUSULA X- DOS TRIBUTOS E DESPESAS
A CONTRATANTE fará os descontos da CONTRATADA conforme legislação vigente.

CLÁUSULA XI - DO SUPORTE LEGAL

O presente instruiu suas\firmado de acordo com o artigo 24, inciso ll da Lei Federal n.g 8.666, de 21

CLÁUSULA Xll - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados
prepostos ou subordinados. ''' 'o--'-'
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.4 A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no presenteContrato. ' '

CLÁUSULA Xlll - DO FORO

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes justas e contratadas.
nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente Contrato em 02 (duasj vias de gual
teor e forma:em 02 (duas) caudas impressas somente no anverso, sem adendos ou entrelinhas. na
presença de 02 Cduas) testemunhas, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. '"'--'

Pilar do Sul, 07 de novembro de 2018
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